
O requerente envia o e-mail 
para Coordenadoria de 
Pessoal e Informações 

Pessoais - CDPES: 
cdpes@trt10.jus.br

Anexar a 
Certidão de 

Óbito

A CDPES  enviará o Formulário do Auxílio 
Funeral para preenchimento.

Solicitará os seguintes documentos*:

- Certidão de óbito do 
magistrado/servidor;

- Identidade / CPF do requerente e do 
falecido (a);

- No caso de familiar, comprovação do 
grau de parentesco (cônjuge: certidão de 
casamento recente; filhos: certidão de 
nascimento ou carteira de identidade, 
companheiro: declaração de união 
estável, etc);

- Notas fiscais originais que comprovem o 
custeio do funeral; e

- Comprovante de titularidade da conta 
bancária indicada para pagamento.

Devolução do e-mail pelo 
requerente com os 

documentos solicitados 
em anexo.

Preenchimento dos 
Formulários pelo 

requerente

E-mail CDPES

Instrução do processo 
no SEI pela CDPES

Observações*:
- As notas fiscais devem estar no nome do requerente, caso seja nota fiscal física o requerente deverá guardá-la e entregar à CDPES 

quando o TRT reabrir. Notas fiscais eletrônicas não precisam ser entregues fisicamente;
- Caso o requerente seja filho, cônjuge ou companheiro o valor é do último salário; e
- No caso de terceiros, é feita a indenização do valor gasto limitado ao último salário.

Fluxograma - Auxílio Funeral - TRT10ª
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGEP
Coordenadoria de Pessoal e Informações Pessoais - CDPES
Divisão de Pagamento de Pessoasl - DIPAG

Envio do processo à  
DIPAG para cálculo dos 

valores

Envio do processo à  
SEORF para pagamento

Envio do processo à 
SEGEP para deliberação

Envio do processo à  
DIGER para deliberação

Envio do processo à  
Presidência para 

deliberação e concessão

ServidorMagistrado

Envio do processo a  
DIPAG para cálculo das 

valores

Envio do processo à 
CDPES para registro e 

publicação

Envio do processo à  
SEORF para pagamento

CDPES para deliberação 
e concessão


